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PORTARIA Nº 635/2026 - GR, DE 26 DE MARÇO DE 2026. 
Art. 1º -  PRORROGAR, a contar de 29/03/2026, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, desginada pela Portaria nº 175, de 26 de 
janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 27/01/2026, e na 011ª EDIÇÃO 
ESPECIAL – PAD, na data de 28/1/2026, referente ao Processo nº 23105.013643/2023-45. Art. 2º -  Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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